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lhes permitam cumprir pontualmente as obrigações que para as mes-
mas resultam do Contrato de Gestão do Hospital de Braga e dos seus 
Anexos. Mais versa a declaração obtida junto da JMS sobre, em caso 
de ulteriormente a mesma entidade deixar de manter o controlo das 
sociedades Cessionárias, o compromisso de informar antecipadamente 
a Entidade Pública Contratante de modo que esta possa conhecer tal 
alteração de domínio, apreciar e decidir quanto ao pedido de aprovação 
prévia, atentos os efeitos no Contrato de Gestão, a que, assim, a JMS 
reconheceu ficar submetida a referida alteração de domínio, e, ainda, o 
compromisso de obter de eventual adquirente de participações sociais 
o capital social das Cessionárias a subscrição e assunção, perante si 
e perante a Entidade Pública Contratante, de declaração nos mesmos 
termos da declaração de compromisso emitida pela JMS.

Nesses termos, conforme resulta igualmente exigido pelos Bancos 
Financiadores quanto à produção de efeitos do consentimento pelos 
mesmos emitido relativamente às operações societárias sob apreço, e 
como expresso pela ARS Norte, considerando como dever ser exigido 
que esses aspetos essenciais se mantenham durante a remanescente exe-
cução do Contrato de Gestão do Hospital de Braga, nos mesmos termos 
que motivaram as Entidades Financiadoras a exigir como condição de 
produção de efeitos da concessão de autorização para a transmissão das 
ações que a JMS viesse assumir perante os Bancos a obrigação de deter 
uma participação no capital social das Cessionárias correspondente à 
totalidade desse capital social e direitos de voto nas Cessionárias, e 
considerando a essencialidade para o ato de autorização da declaração 
de compromisso expressa pela JMS, entende -se que a eficácia da auto-
rização da operação societária pela Entidade Pública Contratante deve 
ser condicionada resolutivamente ao facto de a JMS deixar de deter 
uma participação no capital social das Cessionárias, correspondente à 
totalidade desse capital social e direitos de voto nas Cessionárias e ao 
incumprimento dos compromissos pela mesma assumidos nas declara-
ções emitidas e integrantes do processo instrutor.

Nesta conformidade e considerando que, nos termos acima descritos, 
se revestirá necessária a autorização da consequente alteração subjetiva 
nos acordos e contratos anexos ao Contrato de Gestão relativo ao Hospital 
de Braga em regime de parceria público -privada, celebrado em 9 de 
fevereiro de 2009, os quais devem, em tudo o mais, manter -se inalte-
rados, e ao abrigo do disposto na Cláusula 13.ª e na alínea d) do n.º 1 e 
no n.º 5 da Cláusula 130.ª, ambas, do Contrato de Gestão do Hospital 
de Braga, considerando a delegação de competências do Ministro da 
Saúde, constante do Despacho n.º 120/2016, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 3, de 6 de janeiro, determina -se:

1 — Autorizar a transmissão pelas sociedades Hospital CUF In-
fante Santo, S. A., Hospital CUF Descobertas, S. A., e Hospital CUF 
Porto, S. A., das ações pelas mesmas detidas no capital social da Escala 
Braga — Sociedade Gestora do Estabelecimento, S. A., para, respe-
tivamente, a sociedade PPPS — Gestão e Consultoria, S. A., e duas 
sociedades a constituir, todas, associadas e detidas totalmente pela 
sociedade José de Mello Saúde, S. A.

2 — Condicionar a produção de efeitos da autorização a que se refere 
o número anterior à autorização da alteração subjetiva do Acordo de 
Subscrição e Realização do Capital, dos Contratos de Financiamento, 
do Acordo Parassocial relativos à Entidade Gestora do Estabelecimento 
e Obrigações e Garantias dos Acionistas, juntos ao Contrato de Gestão 
do Hospital de Braga, respetivamente, como Anexos IV, III, V (apên-
dice 4) e XXXI.

3 — Condicionar a produção de efeitos da autorização da transmissão 
das ações a que se refere o n.º 1 do presente despacho à verificação de 
todas as condições suspensivas impostas pelos Bancos Financiadores ao 
ato de autorização da transmissão de ações por estes emitido, em 25 de 
julho de 2014, conforme documento que integra o processo instrutor, 
designadamente à entrega da documentação societária demonstrativa da 
constituição e registo comercial das Cessionárias, e à detenção, pela José 
de Mello Saúde, S. A., de uma participação no capital social das mesmas 
Cessionárias, nomeadamente das sociedades a constituir, correspondente 
à totalidade desse capital social e direitos de voto.

4 — Condicionar em termos resolutivos a eficácia da presente auto-
rização ao facto de a José de Mello Saúde, S. A., deixar de deter uma 
participação no capital social das Cessionárias, correspondente à tota-
lidade desse capital social, e direitos de voto nas mesmas Cessionárias 
e ao incumprimento dos compromissos pela mesma assumidos nas 
declarações emitidas e integrantes do processo instrutor.

5 — A Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., fica incum-
bida da confirmação da verificação das condições suspensivas previstas 
nos n.os 2 e 3 do presente despacho, no quadro das competências que 
para a mesma decorrem da qualidade de Entidade Pública Contratante 
no Contrato de Gestão do Hospital de Braga.

5 de abril de 2017. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.
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 Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Aviso n.º 4708/2017
Por deliberação do Conselho Diretivo de 30 de março de 2017 e 

nos termos dos artigos 45.º e seguintes da LTFP, aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e do artigo 19.º, do Decreto-Lei 
n.º 248/2009, de 22 de setembro, torna-se público que Cláudia Elisabete 
dos Santos Viana e Susana Filipa dos Santos Sanches concluíram com 
sucesso o período experimental, na sequência da celebração de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para desem-
penho de funções de enfermeira da carreira especial de Enfermagem, 
posição remuneratória 1.ª/11, índice remuneratório 15, em lugar do mapa 
de pessoal da Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., ACES 
Dão Lafões, reportando-se o seu início a 1 de outubro de 2016 e 1 de 
novembro de 2016, respetivamente.

31 de março de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo da ARS 
Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.
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 PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Gabinete do Secretário de Estado das Infraestruturas

Despacho n.º 3695/2017
1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1 e 2 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012 de 20 
de janeiro designo como Adjunta do meu gabinete, a licenciada Isabel 
Pardal de Sá Pires Marques.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012 de 20 de janeiro, a nota curricular da designada é publicada 
em anexo ao presente despacho.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o 
presente despacho produz efeitos a 24 de janeiro de 2017.

4 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

2 de fevereiro de 2017. — O Secretário de Estado das Infraestruturas, 
Guilherme Waldemar Goulão dos Reis d’Oliveira Martins.

Nota curricular
Dados Biográficos
Nome: Isabel Pardal de Sá Pires Marques
Data e local de nascimento: 10/08/1976, Lisboa

Habilitações e atividade académica
2003/2004 — Frequência de Mestrado em Ciências Jurídico — Em-

presariais, na Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa.
2002/2003 — Curso de Especialização em Processo e Procedimento 

Tributário — Conselho Distrital de Lisboa da Ordem dos Advogados e 
Instituto Superior de Gestão.

1994/1999 — Licenciatura em Direito na Universidade Católica 
Portuguesa.

Percurso Profissional
2015 a 2017 — advogada sénior na Sociedade Rebelo de Sousa Ad-

vogados
2014 a 2015 — assessoria jurídica ao Secretário de Estado Adjunto 

e da Economia como Técnica Especialista do Gabinete.
2013 a 2014 — exerceu advocacia na sociedade Tiago Sousa 

D`Alte — Advogados.
2008 a 2013 — exerceu advocacia na sociedade F. Castelo Branco & 

Associados — Sociedade de Advogados.
2007 a 2008 — advogada colaboradora na sociedade Abreu & Mar-

ques, Vinhas e Associados — Sociedade de Advogados.
2005 a 2007 — assessoria jurídica à Secretária de Estado Adjunta e 

da Saúde como Adjunta do Gabinete.
2004 a 2005 — advogada colaboradora na sociedade Abreu & Mar-

ques, Vinhas e Associados — Sociedade de Advogados.
2001 a 2004 — advogada colaboradora da Senhora Dra. Paula Tei-

xeira da Cruz.
1999 a 2001 — Estágio de advocacia com o Senhor Dr. Luís Cortes Mar-

tins na Sociedade de Advogados Serra Lopes, Cortes Martins & Associados.
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